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PROJETO DE RESOLUÇÃO N°_

esident

03 DE FEVEREIRO DE 2014.

"Dá nova redação a Resolução de 001/2010 o

Regimento Interno da Câmara Municipal de

Anápolis ."

A Câmara Municipal de Anápolis, aprovou e eu, Presidente do Legislativo

Municipal, promulgo a seguinte Resolução:

Artigo 1° — O Regimento Interno da Câmara Municipal de

Anápolis passa por alterações conforme anexo.

Artigo 2° -- Esta Resolução entrará em vigor no dia de sua

publicação.
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Justificativa

O Regimento Interno da Câmara Municipal de Anápolis, passa

por alterações, para a adequação, principalmente para a nova configuração

representativa, a fluidez dos procedimentos realizados em consonância

com a Lei Orgânica do Município, bem como a Constituição Estadual e

Federal e possa consolidar todos atos proferidos pelos edis nesta Casa de

Leis.
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